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RESUMO 
 
 

SANTOS, F. C. O. Over The Top: A evolução dos serviços de vídeo linear e não 
linear através da internet. 68 f. Monografia (Curso de Especialização em Gestão 
de de Telecomunicações), Departamento Acadêmico de Eletrônica, Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná. Curitiba, 2015. 
 
 
O presente trabalho trata-se de um estudo sobre a evolução do IPTV e do serviço de 
Vídeo sobre demanda que contribuíram para a o atual modelo de propagação de 
vídeo linear e não linear Over The Top, fundamental para qualquer empresa que 
deseja operar um serviço de TV por assinatura e de valor agregado de vídeo de 
forma a reduzir seus custos e aumentar ou fidelizar a base de assinantes. O trabalho 
é fundamentado nos conceitos de IPTV e Vídeo sobre demanda no Brasil e no 
Mundo, a legislação vigente no Brasil, as vantagens de se adotar uma arquitetura 
Over The Top e também de múltiplas telas. Também são consideradas as 
obrigações previstas em lei que as empresas que atuam ou desejam atuar com Over 
The Top precisam seguir para o operar no Brasil. 
 
 
Palavras chave: Over The Top. Vídeo Sob Demanda. WEB TV. Múltiplas Telas. 
Rede de Distribuição de Conteúdo 



 
 

ABSTRACT 
 

 

SANTOS, F. C. O. Over The Top: The evolution of linear and non-linear video 
services over the internet. 68 f. Term Paper (MBA in Telecommunications 
Management), Academic Department of Electronics, Technological University 
Federal of Parana. Curitiba, 2015. 
 
 
This work is a study on the evolution of IPTV and Video on Demand service that 
contributed to the current linear and nonlinear video propagation model Over the 
Top, key to any company that wants to operate a TV subscription service and video 
value-added in order to reduce costs and increase or retain your subscriber base. 
The work is based on the concepts of IPTV and Video on Demand in Brazil and the 
World, the current legislation in Brazil, the advantages of adopting an Over the Top 
architecture and multiscreen. They are also introduced the obligations set out in law 
that companies that operate or wish to act with Over the Top must follow to operate 
in Brazil. 
 
 
Keywords: Over the Top. Video on Demand. WEB TV. Multiscreen. Content Delivery 
Network 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Desde o advento da internet e evolução das tecnologias relacionadas aos 

formatos de vídeos e com a forma que os mesmos são obtidos, executados ou 

visualizados, existiu sempre uma crescente demanda para aperfeiçoar a obtenção e 

propagação de conteúdo de vídeo na internet, com mais velocidade, qualidade ou 

mesmo com maior diversidade de conteúdo. 

Fatores como a migração da televisão analógica para a televisão digital com 

a criação de novos formatos digitais de vídeo, assim como a evolução natural da 

internet que possibilitou maior largura de banda e maior disponibilidade de conexão, 

criaram uma demanda crescente para dispositivos móveis, Smart TVs e Set-Top Box 

que permitissem o conceito da TV em todos os lugares, ou em inglês, TV 

Everywhere. 

Tal conceito dentro das tecnologias atuais é possível através de uma 

arquitetura conhecida como Over The Top (OTT), ou em português, Acima do Topo, 

que diz respeito a forma em que uma informação, dado ou conteúdo pode ser 

acessado e consumido, independente do dispositivo usa ou do tamanho da sua tela, 

dependendo única exclusivamente de um acesso à internet. 

Através de uma abordagem direta relacionado a pesquisa de autores 

conceituados e com experiência do autor da monografia será abordado o histórico e 

evolução dos serviços de vídeo linear e não linear em redes privadas, IPTV, o qual 

foi o percurso do vídeo linear e não linear baseados em OTT. 

Para a contextualização será apresentado uma visão geral dos conceitos e 

tecnologias que envolvem o OTT para vídeo, e como ambos impactaram 

positivamente para um novo modelo de negócio. 

Como todo novo serviço a legislação que tange o mesmo será levanta e 

abordada de forma a intender as variáveis que podem implicar na regulamentação 

do Over The Top especificamente para o consumo de vídeo linear e não linear. 

Também serão abordados os mercados consumidores e o tipo de demanda que um 

ou diversos segmentos de mercado estão consumindo. 

Por fim, será abordada de forma resumida a arquitetura que deve ser 

adotada para a implantação dos serviços de OTT vídeo linear e não linear através. 
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1.1 OBJETIVOS 
 

1.1.1 Objetivo Geral 
 

Desenvolver conhecimento relativo à crescente demanda relacionada ao 

conceito de Over The Top para vídeo, que vem quebrando os paradigmas da 

Televisão e da maneira em que consumimos conteúdo de vídeo, fugindo dos 

modelos convencionais de TV por assinatura e radiodifusão, ou em inglês, 

broadcasting. Além de abordar sobre a legislação brasileira na prestação de serviços 

de vídeo linear e não linear através da Internet. 

 
 

1.1.2 Objetivos Específicos 

 
 Descrever a evolução do serviço de IPTV no mundo e no Brasil, afim de 

compreender a evolução do mesmo para um novo modelo de negócio; 

 Conhecer melhor o mercado de prestação de serviços de conteúdo linear e 

não linear de vídeo através da Internet no Brasil e no Mundo; 

 Conhecer a legislação sobre a prestação de serviços de vídeo linear e não 

linear no Brasil; 

 Identificar os benefícios para migrar os serviços de IPTV convencionais para 

um modelo OTT; 

 Mostrar de forma resumida como adotar uma arquitetura OTT para vídeo 

linear e não linear, indicando alguma soluções e fornecedores. 

 
 

1.2 JUSTIFICATIVA 

 
A aplicabilidade do conceito de Over The Top (OTT) para a propagação de 

conteúdo linear e não linear tem alta escalabilidade para o uso em qualquer tipo de 

rede de comunicação tornando mais barato a disponibilização do serviço de vídeo, 

além de minimizar os custos com satélite, rede própria, central de recepção, 

processamento, geração e transmissão de sinal para assinantes de TV por 

assinatura (Headend) ou mesmo de dispositivos responsáveis por fazer a recepção 

do sinal de vídeo e decodificação do mesmo (Set-Top Box). 
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A possibilidade de ter uma segunda opção para o IPTV e o VOD 

convencional ou mesmo uma possibilidade de redundância real para uma topologia 

de conexão Casa/Satélite (Direct To Home), torna possível e muito eficiente à 

aplicação do OTT para vídeo. 

Por fim a maior liberdade para o cliente. O qual não precisaria ter seu 

serviço de internet banda larga ou internet móvel atrelado a mesma operado que 

fornece o serviço de TV por assinatura. 

 
 

1.3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 
Neste trabalho, para entendimento dos serviços de vídeo linear e não linear 

através da internet, utilizar-se-á o método de pesquisa documental, principalmente 

em agências internacionais, Anatel, em que leis, normas e atribuições estão 

amplamente divulgadas e em empresas que comercializam soluções para os 

serviços supracitados. Também será utilizado o método de pesquisa qualitativo, 

principalmente a pesquisa bibliográfica de caráter exploratória, haja vista que os 

dados necessários serão coletados de livros, dissertações e artigos científicos.  

Como a pesquisa será redigida com intuito de mostrar a viabilidade técnica e 

econômica da implantação ou não dos serviços de vídeo linear e não linear através 

da internet utilizando-se de um modelo mais recente, ou seja, independente de 

tamanho ou situação financeira dos empreendedores, não se faz necessário 

formulários, questionários ou entrevistas, somente observação e pesquisa através 

de livros e artigos sobre o mercado e legislação de TV por assinatura através da 

internet no Brasil. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO IPTV E VÍDEO SOB DEMANDA  

 
Para começar a análise acerca do consumo e disponibilização de vídeo 

linear e não linear através da internet, baseados no conceito de WEB TV e VOD 

OTT é fundamental conhecer a história do IPTV e Vídeo Sob Demanda, ou em 

inglês Video On Demand (VOD), no mundo e consequentemente a legislação que 

tange o assunto. Assuntos esses que serão tratados no decorrer do trabalho.  

Tal compreensão buscada será baseada na conceituação do IPTV e VOD, 

aonde dados coletados de fontes de referência no assunto foram utilizados para 

consolidar os dados, além de minha experiência no setor de TV digital e 

telecomunicações o qual venho atuando nos últimos 8 anos, tendo trabalhado em 

duas das maiores empresas prestadoras de serviços de banda larga e TV por 

assinatura do Brasil. 

 
 

2.1 IPTV 

 
O conceito de IPTV é algo muito simples, depende de uma rede privada 

confiável e de alta disponibilidade, normalmente baseados em tecnologias como 

GPON e vDSL2, que provem autenticação e acesso ao conteúdo televisivo.  

Pode ser normalmente citado em três formatos: IPTV VOD, ou 

simplesmente, Video On Demand (VOD), aonde o conteúdo de vídeo não é linear, 

ou seja, pode ser assistido de maneira atemporal, IPTV com mudança de horário, ou 

em inglês, Time-Shifted IPTV, está relacionado ao conteúdo de um programa ao vivo 

ou linear, como o telejornal, que possa ser assistido ao vivo ou em um outro 

momento, ou seja, pode ser linear ou não linear dependendo de como é usado e por 

fim o IPTV Ao Vivo, ou em inglês, Live IPTV ou IP Simulcast, aonde tem seu 

funcionamento igual a de um serviços de TV digital por satélite, aonde o conteúdo é 

linear, seguindo a grande de programação do canal assistido. 

Os serviços de IPTV são inerentes a redes próprias e a dispositivos como 

Set-Top Box de empresas que comercializam serviços de TV por assinatura e banda 

larga, ou seja, funcionam através das redes privadas, no entanto somente mediante 

a contratação de um determinado pacote dentro da rede de uma determinada 

empresa. 
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2.2 VIDEO ON DEMAND 

 
Como citado no capítulo anterior o VOD é considerado um serviço 

relacionado ao IPTV, no entanto, com o crescimento de plataformas como Netflix e 

YouTube o Video On Demand tomou força própria e conseguiu se desvincular do 

sufixo IPTV, já que serviços como Netflix e YouTube são funcionais única e 

exclusivamente através da internet e não estão atrelados aos interesses de uma 

única empresa, que precisa estabelecer uma rede privada para comercializar seus 

serviços de VOD. 

No entanto com a criação de uma identidade para o conceito de Over The 

Top (OTT), novas nomenclaturas surgiram, o que poderá ser compreendido nos 

próximos capítulos. 

 
 

2.3 CRONOLOGIA INTERNACIONAL 

 
Historicamente, muitas definições diferentes de IPTV têm aparecido, 

incluindo fluxos elementares sobre redes IP, fluxos de transporte através de redes IP 

e um número de sistemas proprietários. 

Uma definição oficial aprovada pelo grupo de foco União Internacional de 

Telecomunicações sobre IPTV (UIT-T FG IPTV) é a qual IPTV é definido como 

serviços multimídia, como TV / vídeo / áudio / texto / gráficos / dados fornecidos 

através de redes baseadas em IP o qual deve fornecer o nível exigido de qualidade 

de serviço e experiência, segurança, interatividade e confiabilidade. 

O termo IPTV apareceu pela primeira vez em 1995, com a fundação da 

Precept Software por Judith Estrin e Bill Carrico. A Precept desenvolveu um produto 

de vídeo que funcionava a partir de um acesso com a Internet chamado de IPTV. O 

IPTV foi um Backbone Multicast (MBONE) baseado em Unix e Windows que 

transmitiu o tráfego único de uma fonte múltipla de vídeo e áudio, variando de uma 

qualidade muito baixa até uma qualidade de DVD, usando Unicast e Real Time 

Transport Protocol (RTP) e Real Time Control Protocol (RTCP). A Precept foi 

adquirida pela Cisco Systems em 1998. Cisco detém até hoje a marca IPTV. 

Em 1999 a Kingston Communications, operadora de telecomunicações 

regionais no Reino Unido, lançou o KIT (Kingston Interactive Television), uma IPTV 
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sobre Digital Subscriber Line (DSL) e serviços de TV interativa. A operador 

acrescentou serviço VOD em outubro de 2001 com Sim TV, um provedor de 

conteúdo VOD do Reino Unido. Kingston foi uma das primeiras empresas no mundo 

a introduzir IPTV e VOD OTT sobre ADSL. No mesmo ano a NBTel (agora 

conhecido como Sino Aliant) foi a primeira a implantar comercialmente televisão 

sobre IP através de DSL no Canadá usando o DSLAM Alcatel 7350 e Middleware 

criado pela iMagic TV. O serviço foi comercializado sob a marca VibeVision em New 

Brunswick, e mais tarde expandiu-se em Nova Escócia no início de 2000. A iMagic 

TV seria mais tarde vendida para a Alcatel. 

Em 2002, foi o Sasktel a segunda no Canadá a implantar comercialmente 

Vídeo IP sobre DSL, utilizando uma plataforma DSL Lucent Stinger. Em 2006, foi a 

Primeira Empresa norte-americana a oferecer Televisão de Alta Definição (HDTV) 

sobre IP. 

Em 2003, a Total Access Networks Inc lançou um serviço de IPTV, que 

consiste em 100 canais de IPTV gratuitos em todo o mundo. 

Em 2005, Bredbandsbolaget lançou seu serviço de IPTV como o primeiro 

fornecedor de serviços na Suécia.  

Em 2006, Verzion lançou o seu produto FiOS, serviço de IPTV nos Estados 

Unidos, que compreendia uma extremidade dos Estados Unidos e escritórios de 

veiculação de vídeo regionais. Na época a Verizon oferecia mais de 300 canais em 

11 cidades. Para tal façanha a Verizon precisou construiu uma rede IP privada 

exclusiva para o transporte de vídeo. 

Em 2007, a TPG se tornou o primeiro fornecedor de serviços de internet na 

Austrália a lançar IPTV. 

Em 2008, a empresa Paquistanesa PTCL lançou com a marca de PTCL 

Smart TV. Este serviço na época estava disponível em 50 grandes cidades do país 

oferecendo 140 canais ao vivo e mais de 500 títulos para VOD com recursos 

importantes como: Time-Shift Television, Parental Control, Electronic Program Guide 

(EPG), Video On Demand (VOD). 

Em 2009, a empresa ZaapTV lançou o receptor IPTV ZaapTV HD1009N, um 

receptor que poderia trazer canais ao vivo de todo o mundo. 

Em 2010, CenturyLink depois de adquirir Embarq (2009) e Qwest (2010) - 

entraram cinco mercados dos Estados Unidos com um serviço de IPTV chamado 

Prism. 
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Em 2011, TOT (Television Organization of Thailand) lançou o serviço de 

IPTV sobre o seu serviço ADSL. A oferta teve quatro níveis de serviço a partir de 

uma plataforma básica gratuita para os canais locais em idioma tailandês até uma 

completa gama de pacotes de entretenimento, oferecendo diversas redes 

internacionais de satélites em Tailandês, Inglês, Francês, Coreano, Indiana e Árabe. 

Em 2012, dTMediaTV lançou seu serviço de IPTV sobre o serviço ADSL, foi 

também a primeira a tentar implantar um serviço de IPTV (OTT) aonde os clientes 

que estivessem utilizando a rede da dTMediaTV através de WiFi ou conexão 

cabeada poderia consumir os conteúdos de vídeos através de um navegador de 

internet através de seus computadores, tablets ou smartphones. 

Em 2013 a Hospitality IPTV Ltd foi a primeira a lançar um serviço OTT para 

40 canais de TV streaming ao vivo em toda a Austrália e Nova Zelândia sob uma 

plataforma de entrega de OTT 100% segura, no entanto era um OTT baseado em 

IPTV, ou seja, só funcionada dentro da própria rede da Hospitality IPTV Ltd. 

 
 

2.4 CRONOLOGIA NACIONAL 

 
Diferente da Cronologia internacional o IPTV caminhou com passos curtos no 

Brasil na última década, chegando a esboçar uma crescente demanda somente nos 

últimos anos principalmente do ano 2012 até o momento. Parte disso se deve a Lei 

do Cabo, que restringia não permitindo novas concessões para a entrada de novas 

operadoras de TV por assinatura desde 2003 e impossibilitava que empresas de 

telefonia fixo por exemplo pudessem oferta Pay TV via cabo. 

No entanto em 2012 com uma alteração na Lei do Cabo, também conhecida 

como Lei da TV por Assinatura, permitiu que as empresas interessadas, como 

empresas de telefonia fixa, conseguissem obter autorização para oferta serviços Pay 

TV, não só oferta, como poderiam também propagar o serviço usando a tecnologia 

que achassem mais adequada para cada região – cabo, satélite, IPTV. Contudo a 

empresa, teria que informar à Anatel onde pretende se estabelecer. As mesmas 

vantagens foram reais para as operadoras de Pay TV já existente, que agora poderiam 

oferta seus serviços através de IPTV por exemplo. 

No Brasil a partir de 2012 alguns projetos IPTV começaram a surgir e um 

deles foi através de OI, que entregou através de GPON e vDSL2 utilizando 
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tecnologia Alcatel, IPTV e VOD para 20 cidades, com expectativa de crescimento 

nos anos seguintes. 

A Vivo-Telefônica entre os anos de 2012 e 2013 seguiu o mesmo modelo de 

negócio, no entanto usando unicamente GPON para algumas cidades e bairros da 

grande São Paulo e até hoje tenta expandir sua rede, recentemente passou a ofertar 

VOD OTT (VOD OTT). 

Em meados de 2013 a NET começou a estudar a possibilidade de entregar 

VOD e IPTV através de GPON, e conseguiu fazer isso também e tão somente em 

alguns bairros da Grande São Paulo. No caso do VOD via DOCSIS (operando em 

rede hibrida óptica e coaxial) a NET foi muito feliz em sua abordagem e desde de 

2012 vem crescendo sua base de assinantes pelo seu diferencial com um produto 

chamado “NOW”, no entanto funciona somente em sua rede, e com seu STB, mais 

recentemente lançou o mesmo produto “NOW” em modelo Over The Top. 

Seguindo a mesma tendência, em 2013 a GVT estabeleceu-se no mercado 

de TV por Assinatura (Pay TV) e como diferencial concebeu o backup IP, que nada 

mais é que uma redundância para o Direct To Home (DTH), aonde alguns modelos 

de Set-Top Box (STB) podiam comutar para uma rede. Já para o VOD a GVT vem 

crescendo muito sua base de usuário utilizando o serviço, atualmente, em 2015, 

lançou uma versão turbinada do seu VOD, aonde passou a contar com uma 

arquitetura distribuída e 100% OTT. 

 
 

2.5 PROMESSAS DO SETOR 

 
Fato que se sabe é que a tecnologia foi prejudicada pela baixa penetração 

da banda larga e pelo relativo custo elevado da instalação residencial do cliente para 

garantir o transportar conteúdo IPTV de forma confiável, tanto no Brasil como no 

Mundo. No entanto, o IPTV residencial chegou a residência de 200 milhões de lares 

em todo o mundo em 2005, mesmo com as limitações da banda larga oferta pelas 

operadoras prestadoras de serviços multimídia. 

De acordo com o IPTV Global Forecast, se esperava que o número de 

assinantes de IPTV globais crescessem de 28 milhões em 2009 para 83 milhões no 

de 2013 (taxa de crescimento anual composto de 31%) e as receitas do mercado 

Global de IPTV iriam crescer de U$ 12 bilhões até U$ 38 bilhões em 2013, com uma 

taxa de crescimento anual de 33%. 
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Vendo esses dados e acompanhando a crescente demanda mundial nos 

últimos dois anos, de 2013 a 2015, é possível observar que os dados são coerentes. 

 

 
Figura 1 – Gráfico de Previsão de Assinantes Globais de IPTV para 2013 

Fonte: International Television Expert Group (2009) 

 

 

 

Figura 2 – Gráfico de Previsão de Receitas Globais de IPTV para 2013 

Fonte: International Television Expert Group (2009) 

 

A projeção da International Televison Expert Group (ITVE) também previa 

como seria o crescimento geográfico de assinantes e receita, aonde a Europa e Ásia 

seriam os territórios de liderança em termos de número de assinantes e a Europa e 

América do Norte gerariam uma grande parcela da receita global de IPTV e VOD. 
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Figura 3 – Imagem de Disposição Geográfica do IPTV para 2013 

Fonte: International Television Expert Group (2009) 

 
Hoje em dia sabemos, que esse crescimento também aconteceu em grande 

parte pelos países da América do Sul e América Latina. Lembrando que quando 

citado IPTV serviços como VOD estão incluídos, se utilizam do mesmo modelo de 

negócio e da mesma arquitetura sistêmica para a entrega do stream de vídeo, tanto 

para conteúdo linear como não linear.  
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3 ESTUDO DE CASO 

 
Com a evolução tecnológica natural do IPTV e do VOD, com o surgimento 

de novos modelos de negócio para a aplicabilidade da tecnologia envolvida, assim 

como os serviços agregados ao produto Pay TV como: guia de programação 

eletrônica, ou em inglês, Eletronic Programming Guide (EPG), gravador de vídeo em 

rede, ou em inglês, Network Video Record (NVR), gravador de vídeo pessoal, ou em 

inglês, Personal Video Record (PVR), Mudança de Horário, ou em inglês, Time Shift, 

entre outros serviços, além da própria Internet.  

Esses e outros fatores contribuíram com a maneira que consumimos 

conteúdo de vídeo, fazendo com que o modelo engessado em um aparelho de TV 

ou mesmo dependente de um Set-Top Box (STB) muda-se. Para essa mudança 

ocorrer dois conceitos precisam ser bem entendidos, o conceito de Múltiplas Telas, 

ou em inglês. Multiscreen e o Over The Top (OTT), conceitos esses atualmente 

indispensáveis para qualquer provedora de conteúdo multimídia ou de banda larga 

que deseja crescer com ofertas de mercado para vídeo linear e não linear. 

3.1 MULTISCREEN 

 
Como a própria tradução do nome sugere é a maneira de acessar, consumir, 

usufruir de um conteúdo, aplicativo e informação através de qualquer dispositivo que 

possua uma tela e acesso à internet ou à uma rede privada, sendo que a informação 

está síncrona e disponível em todas essas telas. Tal acesso por sua vez permite 

interações sociais, como compartilhar o conteúdo televisivo assistido com amigos do 

Facebook, agendar a gravação de um programa em seu Set-Top Box (STB) 

utilizando seu smartphone e mais tarde assistir esse conteúdo gravado em um tablet 

ou ainda pausar um conteúdo VOD assistido em seu smartphone e em outro 

momento continuar assistindo em uma televisão de alta definição. 

Nas áreas de radiodifusão (broadcasting) e distribuição de conteúdo de 

vídeo linear e não linear, o Multiscreen descreve a maneira com que o conteúdo de 

vídeo é transformado em vários formatos, taxas de bits e resoluções para exibição 

em dispositivos como a televisão, smartphones, computadores, tablets ou mesmo 

consoles de vídeo game. 

Em um estudo realizado pelo Google de agosto de 2012 nomeado de “The 

New Multiscreen Worl: Understanding Cross-platform Consumer Behavior”, os 
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pesquisadores descobriram que os consumidores passam a maior parte do seu 

tempo consumindo algum tipo de mídia ou entretenimento na frente de uma tela. 

Quer seja um computador, smartphone, tablet ou TV. No entanto levantaram, que as 

pessoas necessariamente não estão apenas assistindo a filmes e programas de 

televisão; as mesmas telas oferecem acesso a livros e até mesmo arte. 

Para entender melhor a demanda crescente do Multiscreen, não só para o 

consumo de conteúdo de vídeo, é possível verificar o estudo feito pelo Google no 

“APÊNDICE A”. 

 
 
3.2 OVER THE TOP 

 
O Over The Top (OTT) refere-se a maneira em que o áudio, vídeo e dados 

são entregues através da Internet independente do dispositivo que possa fazer 

acesso e consumir esses serviços. Ou seja, é a forma em que um conteúdo linear e 

não linear de vídeo pode ser distribuído e acessado, independente do cliente possuir 

um serviço de banda larga de uma empresa específica ou mesmo de TV por 

assinatura. Por padrão, todo serviço OTT é Multiscreen, dependendo única e 

exclusivamente da empresa que disponibiliza o serviço OTT de criar uma integração 

com um específico Sistema Operacional ou dispositivo, seja ele móvel ou não. 

Os serviços OTT podem ser divididos seis grupos distintos: TV e Vídeo 

(Netflix, Youtube), Música (Spotify, Itunes), Comunicação (Skype, Whatsapp), 

Produtividade (Evernote, Google Docs), Tecnologia (Dropbox, iCloud) e Comunidade 

(Facebook, Twitter). 
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Atualmente o serviço de Over The Top (OTT) para conteúdo não linear 

(VOD) mais conhecido e consumido no mundo é o Netflix. Conforme o próprio Netflix 

informa o mesmo é a principal rede de televisão através da Internet do mundo, com 

mais de 65 milhões de membros em mais de 50 países que beneficiam mais de 100 

milhões de horas de programas de TV e filmes por dia, incluindo séries originais, 

documentários e longas-metragens. 

 
 

O mundo OTT está crescendo cada vez mais complexo: os 

consumidores podem assistir a conteúdo OTT em caixas conectadas, 

plataformas de TV, consoles de vídeo game e através de serviços de 

conteúdo. Este nível de desordem faz com que seja difícil para as empresas 

saber por onde começar (EMMA K WELL. 2011-03) 

 

Para entender melhor a demanda crescente do OTT, é possível verificar o 

estudo feito pela Ericsson no “APÊNDICE B”. 

 
 

3.2.1 Qualidade da experiência 

 
Em um ambiente 100% descentralizado como o ambiente Over The Top, o 

qual está distribuído em diversas camadas e depende quase que unicamente da 

disponibilidade de internet, não só do lado da empresa provedora de acesso banda 

larga a qual o cliente faz o acesso à internet como do lado da empresa que 

disponibiliza o conteúdo Over The Top na nuvem. 

Por si só os serviços relacionados ao OTT vão de contramão a Qualidade de 

Serviço, ou em inglês, Quality of Service (QoS), conforme supracitado, o serviço está 

disponível na internet e depende de diversos saltos na nuvem até alcançar o cliente, 

seria praticamente impossível do lado da empresa que provê o serviço Over The 

Top garantir a qualidade do serviço. 

Em contrata partida ao QoS, a qualidade da experiência, ou em inglês, 

Quality of Experience (QoE) é uma premissa dos serviços Over The Top, já que por 

ser decentralizado e por poder estar disponível a qualquer dispositivo que seja 

capaz de acessar a internet e executar vídeo nos formatos pré-determinados, 

independente da sua velocidade de banda larga e tamanho de sua tela, faz com o 

OTT seja o estado da arte da acessibilidade me mídia áudio visual. 



24 
 

Fatores como o tipo de empacotamento, a escalabilidade de resoluções e 

qualidade de vídeo, ou em inglês, ABR (Adaptive Bit Rate Streaming) são alguns 

dos pontos tecnológicos que fazem com que o OTT esteja no centro e foco das 

telecomunicações; 

Partindo das informações citadas nos parágrafos acima a relevância do QoS 

versos QoE pode ser elevado a outro nível de discussão, contudo como o interesse 

maior é garantir a satisfação do cliente, creio que ambas as empresas tanto de 

banda larga como de OTT tendem a caminhar juntas e com o auxílio dos órgãos 

reguladores estabelecerem as boas práticas para ambas as empresas crescerem 

mantendo sempre no foco na satisfação de seus clientes. 

 

 

3.3 REGULAMENTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE VÍDEO LINEAR E NÃO LINEAR 

ATRAVÉS DA INTERNET 

 
Para entender como a regulamentação incide sobre os novos serviços vídeo 

linear (WEB TV) e não linear (VOD OTT) através da Internet é preciso compreender 

como como a regulamentação incide nos serviços percursores que são o IPTV e 

VOD convencionais, baseado em Streaming de Vídeo RTP e distribuídos em rede 

própria das empresas prestadoras de serviços desse tipo. 

Com o crescimento da tecnologia IPTV e VOD no Brasil a qual apresentou 

uma significativa evolução tecnológica e agregou variáveis e novas nomenclaturas 

em seu modelo de negócio nos últimos cinco anos, tendo algumas operações 

comerciais ganhando escala no país, fez com que alguns pontos fossem levantados, 

principalmente os que dizem respeito a evolução do IPTV e VOD, os quais estão 

migrando para o modelo OTT. 

No Brasil, a regulamentação não apresenta impedimentos explícitos ao uso 

da tecnologia IPTV por parte dos atuais prestadores de serviços de televisão por 

assinatura ou mesmo de telefonia fixa, já que a nova Lei do Cabo de 2012 permitiu 

que ambas empresas operassem com IPTV. 

 
 

A Anatel está atenta às demandas dos prestadores e dos usuários e 

acompanha as discussões no Congresso Nacional que podem mudar a 

configuração do setor de televisão por assinatura e com isso impulsionar o 
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uso da tecnologia IPTV no mercado brasileiro. O Regulamento dos Serviços 

de Telecomunicações no Brasil, que define as diretrizes regulatórias para a 

prestação dos Serviços de Telecomunicações, determina, em seu artigo 22, 

que esses serviços sejam definidos orientados ao usuário, 

independentemente da tecnologia empregada. (HIRAYAMA. 2008-09) 

 
 

 
Mesmo com a nova Lei do Cabo nada ficou decidido até os dias de hoje em 

relação ao serviço de vídeo OTT, mesmo por que o OTT não foi comtemplado nas 

alterações de 2012 na respectiva lei. Já a alguns anos o VOD deixou de ser um 

serviço relacionado unicamente ao IPTV e restrito as operadoras de Serviço de TV 

por assinatura e menos ainda as empresas de telefonia fixa ou móvel. Com o 

crescimento do Over The Top a entrega do VOD OTT, ficou bem aberta e sem muita 

contestação legal, bastando ter uma licença SCM, ou menos ainda, possuir uma 

descrição de atividade econômica como a do Netflix, “Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet” para operar e comercializar tal 

serviço. 

Sendo assim, o VOD que até então era um grande gerador de receita paras 

as empresas prestadoras de serviço Pay TV e um produto diferenciado, passou a 

ser o seu principal vilão com a evolução natural VOD OTT, e um dos seus principais 

concorrentes é o Netflix, entre outros, como: HBO Go e Fox Play. 

Em contrapartida as empresas prestadoras de serviço de TV por assinatura 

e telefonia fixa, em grande parte já possuem produtos WEB TV e VOD OTT ou estão 

em vias de lançar. E o que isso significa? Significa, que agora o produto IPTV, 

restrito a rede da prestadora de serviço pode ser propagada pela internet, utilizando 

Unicast e Adaptive Bit Rate (ABR), independente do seu provedor de acesso banda 

larga, acirrando ainda mais a concorrência entre as operadoras. 

Resumindo os pontos levantados acima, dois serviços que eram restritos as 

operadoras de telefonia fixa ou de Pay TV, e já eram mal regulamentados, agora 

podem ser acessados de qualquer lugar, por qualquer dispositivo, bastando ter 

Internet, sendo que a Internet pode ser de uma empresa e o serviço de WEB TV ou 

VOD OTT de outra. Conforme Manoel Range, diretor–presidente da ANCINE 

(Agência Nacional de Cinema), comentou em uma entrevista. 

 
“O serviço de VOD é novo e é necessária a maturação do 

processo em um marco regulatório” (MANOEL RANGEL, 2015). 
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Atualmente alguns órgãos estão elaborando documentos que visem a 

regularização do VOD OTT e WEB TV, sendo um deles a Associação Brasileira de 

Televisão por Assinatura (ABTA). O Governo também tem parte nessa 

regulamentação, principalmente no que diz respeito ao OTT, aonde estuda a 

possibilidade de cobrar mais impostos ou equivaler a carga tributária que as 

empresas provedoras de serviço OTT pagam em relação aos impostos que as 

prestadoras de serviço de TV por assinatura pagam, tornando mais justa a 

concorrência entre as demais prestadoras de serviço. Alguns pontos são levantados, 

como por exemplo: “Se o Netflix propaga dados na rede da NET o mesmo precisa 

monetizar a NET por isso? ”. 

 
 
 

3.4 ORGÃOS REGULADORES 

 
Como supracitado no item anterior alguns órgãos reguladores estão 

acompanhando a crescente demanda de Over The Top sendo eles o CADE 

(Conselho Administrativo de Defesa Econômico) e ANATEL (Agência Nacional de 

Telecomunicações), os quais veem verificando esse processo e agindo para coibir 

condutas anticompetitivas ou muito assimétricas, como muitas vezes ocorre dada a 

globalização das comunicações. 

 
 

3.5 CENÁRIOS APRESENTADOS: BRASIL E MUNDO 

 
Com o passar dos anos assuntos como crescente desconexão de clientes 

de TV por assinatura pela introdução de ofertas OTT veem se tornando mais comum 

e relevantes para as operadoras de TV por assinatura (Pay TV) no Brasil e do 

Mundo. Esse assunto é tão atual e pertinente que em 2013 países como Canadá e 

Estados Unidos o número de assinantes de TV por assinatura caiu 

consideravelmente. 

Segundo a ABI Research, os 100 principais serviços de televisão por 

assinatura ao redor do mundo ganharam 18,98 milhões de assinantes em 2013, 

fazendo com que o mercado mundial de Pay TV atinge-se 903,3 milhões de 

assinantes em 2013, gerando U$ 249.800.000.000 em receita. Também no mesmo 
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período segundo a MRG (Multimedia Research Group) os principais serviços de OTT 

mundiais, excederam 66 milhões de assinantes em 2013 gerando uma receita de 

U$16.000.000.000, a MRG prevê que até 2017 os assinantes de OTT mundiais 

ultrapassaram 120 milhões e a receita será de U$ 35.000.000.000 por ano até 2018. 

Estes dados sugerem, que ambos os serviços, Pay TV e OTT, podem ser 

descritos como líderes. No entanto se pensarmos que o OTT faturou 16 bilhões de 

dólares em 2013 e a tendência óbvia é que a demanda por esse tipo de serviço 

cresça, mostra que a provedores se serviços de vídeo Over The Top estão roubando 

uma ligeira fatia de cliente antes unicamente atendidos pelas empresas de Pay TV. 

O que pode ser dito como uma medida justa é que, ainda hoje, a tradicional 

TV por assinatura detém uma enorme vantagem de quotas de mercado em relação 

ao OTT, por outro lado, a crescente demanda de serviços de OTT para vídeo 

sinaliza o que é sem dúvida o maior período de latência na história do consumo 

vídeo da forma que conhecemos em todo mundo. 

No Brasil os brasileiros estão assistindo mais vídeo sob demanda como os 

oferecidos pelo Netflix e YouTube, do que a TV aberta. Segundo uma pesquisa feita 

pela IMS Internet Media Services, em parceria com a comScore, 82% dos brasileiros 

consomem vídeo sob demanda (VOD) e 73% assistem à TV Aberta. 

De acordo com a pesquisa, os brasileiros passam 13,6 horas assistindo a 

vídeos digitais, sendo que 37,5% desse tempo (5,1 horas) é gasto vendo conteúdo 

em smartphones. Em contrapartida, os usuários estão passando apenas 5,5 horas 

semanais na frente da TV, seja ela aberta ou paga.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5 – Gráfico de Remuneração de OTT na América Latina 
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Fonte: Digital TV Research (2015) 

 
 

3.6 MERCADO 

 
A crescente demanda por banda larga de alta fidelidade e velocidade 

possibilitou que o OTT cresce a níveis mundiais. Segundo a L.E.K. Consulting a 

banda larga doméstica nos Estados Unidos saltou de 63% de penetração em 2009 

para 75% de penetração de mercado em 2014 a mesma coisa pode ser verificada 

em outros mercados como Austrália e Nova Zelândia.  

Os serviços Over The Top são divididos em diversos seguimentos, a grande 

maioria é disponibilizado com um serviço de segunda tela (Multiscreen) para um 

determinado canal de TV pago ou aberto, sendo alguns dos mais populares: CBS All 

Access, Nickelodeon Noggin, HBO NOW, Telecine Play). Alguns outros serviços 

OTT estão somente disponíveis para transmitir eventos ao vivo como partidas de 

futebol americano ou shows e normalmente não estão vinculados a nenhum canal 

de TV, são totalmente independentes, sendo alguns dos mais populares: WWE 

Network, NFL Now. 

Nesse mesmo segmento existem os provedores OTT de conteúdo On 

Demand (VOD OTT) próprio e de outros estúdios, como: Netflix, Hulu e o próprio 

YouTube. Por fim existem os conteúdos WEB TV, ou seja, empresas que 

disponibilizam um serviço de multicanais através da Internet aos moldes de um 

serviço de TV por assinatura, sendo algumas delas: Verizon, Sling TV. 

Para entender melhor o mercado de OTT mundial, é possível verificar o 

estudo feito pelo L.E.K. Consulting no “APÊNDICE C”. 
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Figura 6 – Imagem dos Provedores de Serviço OTT para vídeo 

Fonte: Minerva Networks (2015) 

 
 

3.7 CENÁRIO VOD OTT e WEB TV 

 
O cenário o OTT tanto para vídeo não linear (VOD OTT) com para vídeo 

linear (WEB TV), são exatamente idênticos, ou seja, uma arquitetura e topologia 

toda baseada em TCP/IP, HTTP e Unicast descentralizada e propagada pela 

Internet, alterando somente a mídia de entrada, aonde no caso para vídeo não linear 

é uma mídia estática, e para vídeo linear é uma mídia dinâmica. 

Os conceitos de gerenciamento de direitos digitais, ou em inglês, Digital 

Rights Management (DRM) e tratamento de vídeo comumente utilizados em 

plataformas IPTV foram herdados para as plataformas VOD OTT e WEB TV, toda 

via com os devidos ajustes, já que o conteúdo de vídeo não será mais baseado em 

Constant Bit Rate (CBR) e sim em Adaptive Bit Rate (ABR). 

É necessário também adotar uma plataforma de Content Delivery Network 

(CDN), caso não exista uma plataforma legada para a rede IPTV existente, caso 

exista alguns devidos cuidados devem ser verificados, principalmente em relação 

aos servidores de stream de vídeo, os quais não receberam mais solicitações 

baseadas em Real Time Control Protocol (RTCP) e sim em Hypertext Transfer 

Protocol (HTTP). 

Além dessas alterações, é necessário escolher um novo encapsulamento 

para o transporte do stream de vídeo, para isso deve ser adotado o HTTP Live 
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Streaming (HLS), Smooth Streaming ou o Dynamic Adaptative Streaming over HTTP 

(MPEG Dash). 

 
 

3.8 CARACTERÍSTICAS DO VOD OTT E WEB TV 

 
As principais características adotadas para o serviço conteúdo linear (WEB 

TV) e não linear (VOD OTT), são: 

 Streaming: Adaptive Bit Rate (ABR); 

 Propagação do Conteúdo: Internet (Rede Pública); 

 Rede: O conteúdo linear e não linear será disponibilizado a partir de uma rede 

privada e roteado para uma rede pública; 

 Empacotamento: HLS, Smooth Streaming ou MPEG Dash; 

 Tipo de rede (roteamento): Unicast; 

 Conteúdos: Conteúdos com Múltiplos áudios, Múltiplas Legendas e Dolby 

Digital Plus (DD+); 

 Dispositivos: STB, Smart TVs, celulares, tablets, computadores com suporte a 

um dos três protocolos supracitados; 

 Necessária camada de Middleware para o uso do VOD OTT e/ou WEB TV em 

STB ou Smart TVs. 
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4 Autores 

 
Alguns dos capítulos e parágrafos que escrevi nessa monografia tiveram 

grande influência de quatro autores referentes nos setores de telecomunicações e 

tecnologia da informação. São eles: M. REHA CIVANLAR (AT&T Labs–Research), 

AJAY LUTHRA (Motorola), STEPHAN WENGER (Technical University of Berlin) e 

WENWU ZHU (Microsoft Research China). 

Ambos publicaram diversos artigos e um em especial, “Introduction to the 

Special Issue on Streaming Video”, ou em português, “Introdução às questões 

especiais em streaming de vídeo” de autoria de ambos autores no periódico IEEE 

TRANSACTION ON CIRCUITS AND SYSTEMS FOR VIDEO TECHNOLOGY, VOL. 

11, NO. 3, em março de 2001, o qual foi de grande importância e referência para 

empresas que foram pioneiras em prover plataformas completas para stream de 

vídeo como Microsoft e Apple. 

Para entender melhor o conteúdo publicado no artigo supracitado, é possível 

consultar o seguinte APÊNDICE: 

- Introdução às questões especiais em streaming de vídeo no “APÊNDICE 

D”; 
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5 Fabricantes 

 
Para conceber o modelo de serviço VOD OTT e WEB TV, alguns fabricantes 

e tecnologias foram considerados sendo eles referência no mercado de produtos 

para IPTV, VOD, Multiscreen, OTT entre outras tecnologias. 

 
 

5.1 Edgeware 

 
Empresa Sueca, especializada em Content Delivery Network (CDN), com 

foco em conteúdo de vídeo linear e não linear. Fundada em 2004, a Edgeware 

desde o início, procurou implementar uma abordagem inovadora para a distribuição 

de vídeo e TV através da Internet para qualquer dispositivo, em qualquer lugar, a 

qualquer momento. 

 

Relação de Hardware e Softwares utilizados: 

 Software: Convoy VDN; 

 Hardware: Servidores de Stream de Vídeo Orbit 3020; 

 Site do Fabricante:  www.edgware.tv 

 
Para entender melhor os produtos da Edgeware na arquitetura OTT, é 

possível consultar os seguintes APÊNDICEs: 

- Plataforma de Consolidação de Vídeo Convoy VDN no “APÊNDICE E”;  

- Servidor de Entrega de Vídeo Orbit 3020 no “APÊNDICE F”;  

 
 

5.2 Envivio 

 
Empresa Francesa, atualmente adquirida pela Ericsson, especializada em 

tratamento e processamento de vídeo. O objetivo da Envivio é fazer com que o 

conteúdo de vídeo do mundo seja agradável para todos os espectadores, em 

qualquer dispositivo, em qualquer rede, a qualquer momento. 

 
Relação de Softwares utilizados: 

 Software: Muse On Demand, Muse Live, Balancer e Halo, 

 Site do Fabricante: www.envivio.com 
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Para entender melhor os produtos de Envivio para arquitetura OTT, é 

possível consultar os seguintes APÊNDICEs: 

- Muse Live “APÊNDICE G”;  

- Muse On Demand “APÊNDICE H”;  

- 4Balancer “APÊNDICE I”; 

- Halo “APÊNDICE J”; 
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6 CONCLUSÕES 

 
Tendo em vista a significância do assunto Over The Top e a real relevância 

que o mesmo tem uma sociedade moderna, informatizada, dependente da internet e 

dispositivos móveis. É possível com certeza concluir que o OTT veio para ficar e é 

um caminho sem volta, ou seja, softwares, soluções ou mesmo empresas que não 

migraram para o conceito do OTT iram migrar ou estão migrando nesse exato 

momento.  

Com a possibilidade de segmentar streams de vídeo e adaptá-los mediante 

a largura de banda do cliente o OTT para vídeo linear e não linear se tornou 

referência na maneira em que consumimos vídeo, não só pela internet, mas de 

forma global, aonde em muitos casos o aparelho de televisão como foi concebido 

passa a ser utilizado como uma segunda tela, ou seja, uma extensão de nossos 

computadores, e smartphones. 

Autores como M. REHA CIVANLAR, AJAY LUTHRA, STEPHAN WENGER e 

WENWU ZHU entre outros, possibilitaram a melhor compreensão do conceito de 

stream de vídeo e desmistificaram então barreira que existia para se propagar vídeo 

através da internet, seja linear ou não linear. Conceitos como as boas práticas 

levantados pelos mesmos em artigos, como o que se encontra no “APÊNDICE D”, 

abriram caminho para a elaboração de plataformas complexas para a propagação 

de conteúdo de vídeo. 

Fatores como o crescimento de plataformas OTT como Netflix, ou mesmo 

com a própria popularização do Youtube convergiram para a criação de uma nova 

identidade de consumidores de vídeo, os quais procuram a mobilidade, séries 

produzidas unicamente para a internet e conteúdo de vídeo independentes, como os 

ofertados por certos canais do Youtube. Esses e outros fatores como os que foram 

levantados nessa monografia impulsionam a desconexão dos clientes de TV por 

assinatura e veem causando a migração dos mesmo para um universo de consumo 

de vídeo de centralizado. 

No entanto afirmar que existem uma migração de clientes de TV por 

assinatura para plataformas de vídeo OTT não quer dizer que a TV por assinatura 

da maneira que conhecemos está fadada ao esquecimento, e sim pelo contrário, 

sempre existiram clientes para consumir vídeo seja da maneira que for mesmo por 

que a televisão por anos vem sendo o ponto de encontro da família moderna. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Este trabalho teve como objetivo levantar a evolução do IPTV e do Video On 

Demand (VOD), levando em conta o conceito de TV Everywhere e as novas formas 

que os conteúdos de vídeo linear e não linear podem ser acessados, propagados e 

comercializados, sendo eles o WEB TV e VOD OTT. O assunto é de grande 

interesse de toda uma sociedade tecnológica que consome boa parte do conteúdo 

de vídeo diário através de dispositivos móveis e de empresas que operam 

radiodifusão, comercializando serviço de TV por Assinatura e Banda Larga. 

Ressalto, de acordo com os estudos realizados, foi possível verificar que a 

legislação Brasileira ainda não está muito bem inclinada ou definida sobre o Over 

The Top e suas relações com vídeo linear e não linear, o que de certo modo é 

interessante, pois permite que tecnologias que compreendem OTT sejam 

amplamente exploradas e monetizadas até que algo seja definido a respeito. 

Como engenheiro eletrônico e profissional da área de telecomunicação, com 

vivencia da área de TV Digital e Banda Larga, principalmente voltado a Video On 

Demand, destaco a relevância do assunto e a crescente demanda e impacto que o 

OTT, tanto para vídeo linear como não linear está tendo e terão em uma sociedade 

inteira. Sendo assim o assunto tem muito o que ser abordado, principalmente em 

relação as regulamentações e a novos produtos e tecnologias que podem vir a ser 

desenvolvidos por novos pesquisadores, entusiastas ou mesmo startups. 
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GLOSSÁRIO 

 
 

Adaptive Bit Rate Tipo de empacotamento de vídeo aonde as taxas 
dos pacotes são adaptativas, podendo existir 
pacotes de um mesmo conteúdo de vídeo em 
tamanhos e resoluções distintas 

Backbone Multicast É uma rede de alta disponibilidade e velocidade 
baseado em comunicação óptica a qual é capaz do 
transporte de tráfego IP Multicast na Internet 

Backbone É uma rede de alta disponibilidade e velocidade 
baseado em comunicação óptica a qual pode 
conectar um ou diversos pontos de comutação na 
internet ou em redes privadas 

Constant Bit Rate Tipo de empacotamento de vídeo aonde as taxas 
dos pacotes são constantes, podendo existir 
pacotes de um mesmo conteúdo de vídeo em 
tamanhos e resoluções distintas 

Content Delivery Network É um termo que descrever um sistema de 
computadores interligados em rede através da 
Internet ou de redes privadas, que trabalham de 
modo transparente para fornecer grandes 
conteúdos de mídia 

Digital Right Managements Serviço de gestão de direitos digitais, tem o 
objetivo de restringir a propagação de um conteúdo 
audiovisual 

Digital Subscriber Line Tecnologia que fornece um meio de transmissão 
digital de dados através da linha telefônica 

Direct To Home É a modalidade de transmissão de TV por 
assinatura via satélite 

Dolby Digital Plus Formato de áudio proprietário da Dolby, que 
permite que o áudio seja segmentado em diversos 
canais distintos e reproduzido em alta fidelidade 

Dynamic Adaptative Streaming 
Over HTTP 

É uma tecnologia baseada no codec de vídeo 
MPEG que permite o empacotamento de conteúdo 
de vídeo para o uso Over The Top 

Eletronic Programmig Guide Guia de Programação Eletrônico 
Headend Central de recepção, processamento, geração e 

transmissão de sinal para assinantes de TV por 
assinatura 

HTTP live Streaming É uma tecnologia desenvolvida pela Apple que 
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permite empacotamento de conteúdo de vídeo 
para o uso Over The Top principalmente em 
dispositivos Apple 

Hypertext Transfer Protocol É um protocolo de comunicação. É a base para 
comunicação dos sites na internet 

Middleware É um programa responsável por transportar 
informações e dados entre programas de 
diferentes protocolos de comunicação e 
plataformas 

Multicast É o conceito de entrega de dados para múltiplos 
destinatários ao mesmo tempo 

Multiscreen Múltiplas Telas 

Network Video Record Conceito de gravação de conteúdo de vídeo linear 
aonde o mesmo fica armazenado em um elemento 
dentro de uma rede privada 

Over The Top Diz respeito a forma em que uma informação, dado 
ou conteúdo pode ser acessado e consumido, 
independente do dispositivo usa ou do tamanho da 
sua tela, dependendo única exclusivamente de um 
acesso à internet 

Pay TV TV por assinatura 

Personal Video Record Conceito de gravação de vídeo linear através de 
um dispositivo especifico 

Quality of Experience Qualidade de Experiência 

Quality of Service Qualidade de Serviço 

Real Time Control Protocol Protocolo de controle utilizado para a sinalização 
do stream de vídeos. Utilizado em redes IPTV 

Real Time Transport Protocol Protocolo utilizado para o transporte de stream de 
vídeos. Utilizado em redes IPTV 

Set-Top Box Dispositivos responsáveis por fazer a recepção do 
sinal de vídeo e decodificação do mesmo, assim 
como permitir acesso a streams de vídeo e outros 
recursos mais avançados 

Simulcast É o conceito em que uma informação pode ser 
propaga em diferentes meios de comunicação ao 
mesmo tempo 

Smooth Streaming É uma tecnologia desenvolvida pela Microsoft que 
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permite empacotamento de conteúdo de vídeo 
para o uso Over The Top principalmente em 
dispositivos que utilizam de Sistema Operacional 
Windows 

Stream É o conceito que está relacionado com a 
propagação de fluxo de dados de vídeo ou áudio 

TV Everywhere Conceito da TV em todos os lugares 

Unicast É o conceito em que uma informação pode ser 
propaga de um ponto a outro em um único sentido 

Video On Demand Vídeo Sob Demanda 

Zapper Zapper é um Set-Top Box básico. Possui recursos 
simples como sintonizar um canal 
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